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ANO L X X X - N.° 73 — SÁBADO, 18 D E A B R I L D E 1970 PÁGINA S 

pletando a Ingente ta refa que se impôs no sentido de renovar suas instituições 
básicas e ap r imora r o respectivo func ionamento a fim de me lhor fazê-las servir 
à comunidade bande i ran te . 

P e r m i t o - m e renovar a Vossa Excelência, Senhor Governador , as ex-
pressões do m e u profundo respeito. 

Luís A r r o b a s M a r t i n s , Secretário da F a z e n d a e Coordenador 
d a R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 

D E C R E T O - L E I N . 223, D E 17 D E A B R I L D E 1970 

Restabelece as divisas entre os Municípios de Santo André e Município de Mauá 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso das a t r i b u i 
ção que, por força do A t o C o m p l e m e n t a r n . 47, de 7 de fevereiro de 1969, lhe 
confere o § l .o do art igo 2|o do A t o Ins t i t uc iona l n . 5, de 13 de dezembro de 
1968, 

Dec re t a : 

A r t i g o l o — F i c a m mant idas as d ivisas entre os Municípios de San to 
André e Mauá, f ixadas nos Anexos I I das L e i s ns. 2.456 e 5.121, respec t iva
mente, de 30 de dezembro de 1953, e 31 de dezembro de 1958, e m cumpr imen to a 
decisão j u d i c i a l t rans i tada e m julgado, que a n u l o u a L e i n . 8.050, de 31 de de
zembro de 1963, republ icada pe la Assembléia L e g i s l a t i v a sob n . 8.092, de 28 de 
fevereiro de 1964, na parte do A n e x o I I , referente às d ivisas dos mesmos M u n i 
cípios. 

A r t i g o 2.o — Este decreto- le i entrará em v igor na da ta de sua p u -
blicação. 

Palácio dos Bandei ran tes , 1T de a b r i l de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
H e l y Lopes Mei re l l es , Secretário da Justiça 

P u b l i c a d o n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 17 de a b r i l de 1970. 
Ne l son Petersen da Costa, D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o , Subst i tu to 

Exposição de motivos 

C C - A T L n . 81 
Senho r Governador 
T e n h o a hon ra de submeter à elevada consideração de Vossa E x c e 

lência o inc luso texto de decreto-lei , aprovado pela Comissão Espec ia l i n s t i t u i d a 
pe la Resolução n 2197, de 3 de março de 1969, que estabelece as divisas entre os 
Municípios de San to André e Mauá, de acordo com veneranda decisão j u d i c i a l 
t rans i tada em j u lgado . 

A L e i n . 8.050, de 31 de dezembro de 1963, r epub l icada sob n . 8.092, 
de 28 de fevereiro de 1964 pela Assembléia Leg i s l a t iva , no A n e x o II , r e t i rou área 
de, aproximadamente , 4,2 quilômetros quadrados do Município de San to André 
p a r a incorporá-la ao Município de Mauá. 

Não se conformando com a a l u d i d a transferência, impe t rou , o então 
Prefei to de San to André, mandado de Segurança con t ra essa disposição. 

O egrégio T r i b u n a l de Justiça do Es tado de São Pau lo , dec id iu 
" a n u l a r a L e i n . 8.050, de 1963, n a par te e m que estabeleceu as divisas entre os 
Municípios de San to André e Mauá, f icando em consequência man t idas as a n t i 
gas divisas entre os dois referidos municípios, de acordo c o m a fixação fe i ta pelas 
leis quinquenais ns. 2.456 e 5.121, respect ivamente de 1953 e 1958." 

E s s a veneranda decisão fo i p rofe r ida nos autos de mandado de se
gurança n . 133.933, da C o m a r c a de S a n t o André, em que é impet ran te o P r e 
feito M u n i c i p a l de San to André, f igurando como impetrados o Excelentíssimo 
Senhor Governador do Estado e a Assembléia L e g i s l a t i v a do Estado de São P a u l o . 

O recurso extraordinário que a F a z e n d a do Estado, a Assembléia 
Leg i s la t iva e a P re fe i tu ra de Mauá in te rpuse ram con t ra a decisão do T r i b u n a l 
de São Pau lo , «não fo i conhecido» pelo Co lendo Supremo T r i b u n a l Federa l , c o n 
forme acórdão profer ido no Recur so Extraordinário n . 58692 

Tendo passado e m ju lgado aquela decisão e e m face do pedido de 
cumpr imen to formulado pelo Poder Judiciário, impõe-se o restabelecimento das 
ant igas divisas entre os Municípios de San to André e Mauá, f ixadas pelas Le is 
ns. 2,456 e 5.121, de 1953 e 1958, respect ivamente. 

E ' o que se propõe no anexo projeto de decreto-lei . 
Aprove i to o ensejo p a r a re i te rar a Vossa Excelência os protestos de 

meu profundo respei to . 
José Henr ique Turner, Secretário de Es tado Chefe da Casa 

\ C i v i l . 

D E C R E T O - L E I N . 224, D E 17 D E A B R I L D E 1970 

Estabelece entre os Municípios de Santo André e Rio Grande da Serra, divisas 
fixadas pela Ciei n. 2.456 de 30 de dezembro de 1953 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O » D E S A O P A U L O , no uso da a t r i 
buição que, por força do A t o C o m p l e m e n t a r n . 47, de 7 de fevereiro de 1969, 
lhe confere o S 1.° do ar t igo 2.° do A t o Ins t i tuc iona l n . 5, de 13 de dezem
bro dt; 1968, 

Decreta: 

A r t i g o 1.° — F i c a m mant idas , como divisas, entre os Municípios de 
Santo André (distr i to de Paranap iacaba) e R i o G r a n d e da Se r r a (ex-dis t r i to de 
Icatuaçu) as f ixadas pe la L e r - n 2456, de 30 de dezembro de 1953, entre o p r i - , 
me i ro desses Municípios e o ant igo d is t r i to de Icatuaçu, pertencente à época 
ao Município de Ribeirão Pires , em cumpr imen to a decisão jud i c i a l , t r ans i t ada 
e m julgado, que decretou a i legal idade d a L e i n . 8.050, de 31 de dezembro de 
1963, republ icada pe la Assembléia Leg i s l a t i va sob n . 8.092, de 28 de fevereiro 
de 1964, n a parte do A n e x o I I , referente às divisas então existentes entre os 
Municípios de San to André e Ribeirão Pi res , das quais resul tou anexação de 
área desmembrada do D i s t r i t o de Paranapiacaba» ao Município de R i o G r a n d e 
d a S e r r a . 

A r t i g o 2.° — Este decreto-lei entrará em v igor n a da ta de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bandei rantes , 17 de a b r i l de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 

' . H e l y Lopes Mei re l l es , Secretário da Justiça 
Pub l i cado íia Assessoria Técnico-Legislativa, aos 17 de a b r i l de 1970. 

N e l s o n Petersen da Costa , D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o — Subs t . . 

Exposição de Motivos 

C C - A T L n.o 82 
S e n h o r G o v e r n a d o r 
T e n h o a h o n r a de submeter a e levada consideração de Vossa E x 

celência o inc luso texto de decreto-lei , aprovado pe la Comissão Espec ia l instituída 
pela Resolução n.o 2.197, de 3 de março de 1969, que restabelece entre os Municí
pios de San to Anuré e R i o G r a n d e d a S e r r a as d iv isas f ixadas pela L e i n.o 
2.456, de 30 de dezembro de 1953, entre os d is t r i tos de Paranapiacaba-Município 
de Santo André — e Icatuaçu, então pertencente ao Município de Ribeirão P i res , 
em cumpr imen to a decisão j u d i c i a l t rans i tada e m Julgado. 

A L e i n.o 8.050, de 31 de dezembro de 1963, republ icada pe la Assembléia L e 
gis la t iva sob o n.o 8092, de Ti de fevereiro de 1964, no A n e x o I I , t ransfer iu , p a r a 
o Município de R i o G r a n d e da Ser ra , área de, aproximadamente , 3 quilômetros 
quadrados pertencente ao Município de S a n t o André. 

O então Prefe i to do município pre judicado Impetrou mandado de se-, 
gurança con t ra essa disposição. 

O egrégio T r i b u n a l de Justiça do Es t ado de São P a u l o houve por b e m 
conceder a segurança impet rada , dec la rando s e m efeito a transferência operada, 
ao mesmo tempo em que m a n t i n h a as an t igas divisas existentes entre os M u -
r.icípios de S a n t o André e Ribeirão Pi res , f ixadas pe la L e i n.o 2.456, de 30 de 
dezembro de 1953. 

O v. acórdão fo i profer ido nos autos de mandado de segurança n.o 
134,215, d a C o m a r c a da C a p i t a l , em que é impet ran te o Prefe i to M u n i c i p a l de 
barato André, f igurando, como impet rado, o Excelentíssimo Senhor Governador do 
Es tado e a Assembléia Leg i s l a t iva do Es t ado de São Paulo . 

O recurso extraordinário, interposto pe la F a z e n d a do Estado, "não fo i 
conhec ido" pelo colendo Supremo T r i b u n a l F e d e r a l — conforme acórdão profe 
r ido nos autos do Recurso Extraordinário n.o 60.158. 

Impõe-se, ass im, e m face d a solicitação do Poder Judiciário de c u m 
pr imen to do v . acórdão, O restabeelcimento das divisas f ixadas pela L e i n.o 2.456-
53 i legalmente al teradas pe la L e i n.o 8.050, de 31 de dezembro de 1963. 

Jus t i f icado, desse modo . o projeto de decreto- le i o r a apresentado, 
aprovei to o ensejo pa ra re i terar a Vossa Excelência os protestos de meu p r o f u n 
do respeito. 

José Henrique Turner — Secretário de Es t ado — Chefe d a Casa Civil 

D E C R E T O - L E I N.o 225, D E 17 D E A B R I L D E 1970 

Torna sem efeito a criação do Município de Vargem e reintegra o respectivo 
território no Município de Bragança Paulista 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso da atribuição 
que, por força do A t o Complementa r n.o 47, de 7 de fevereiro de 1969, lhe confe
re o paragrafo l .o do ar t igo 2.o do A t o In s t i t uc iona l n.o 5, de 13 de dezembro 
de 1968, 

Decreta: 
A r t i g o 1.° — E m cumpr imen to a decisão j u d i c i a l t r ans i t ada e m j u l 

gado, f i ca declarada sem efeito a L e i n.o 8.092, de 28 de fevereiro de 1964, 
n a par te r e l a t iva à criação do Município de V a r g e m , m a n t i d a pelo Decre to -
le i n.o 158, de 28 de outubro ce 1969, vol tando, em consequência, o respectivo ter
ritório, a integrar , como dis t r i to , a pa r t i r de l .o de j ane i ro de 1964, o Município 
de Bragança Pau l i s t a . 

A r t i g o 2.° — Este decreto-lei entrará em v igor na da t a de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bandei ran tes . 17 de a b r i l de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
H e l y Lopes Mei re l l e s — Secretário da Justiça 
P u b l i c a d o n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 17 de a b r i l de 1970. 
Nelson Petersen da Cos ta — D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o — Subst i tu to 

E X P O S I Ç Ã O D E M O T I V O S 
C C - A T L n . 83 

Senhor Governador 
T e n h o a h o n r a de submeter à a l t a consideração de Vossa Excelência 

o inc luso texto de decreto-lei , aprovado pe la Comissão Espec ia l instituída pe la 
Resolução n . 2.197, de 3 de março de 1969, que t o r n a sem efeito a criação do 
Município de V a r g e m e r e in tegra o respectivo território no Município de B r a 
gança Pau l i s t a . 

C o m o território do dis t r i to de V a r g e m G r a n d e , in tegrante do M u n i 
cípio de Bragança Pau l i s t a , foi c r iado o Município de V a r g e m , pe la L e i n . 8.092, 
de 28 de fevereiro de 1964, situação esta m a n t i d a pelo Decre to - le i n . 158, de 28 
de outubro de 1969, que dispõe sobre a Organização Judiciária do Estado. 

E m vir tude, porém, de mandado de segurança impet rado pe la Pre
f e i tu ra de Bragança Pau l i s t a , houve por b e m o egrégio T r i b u n a l de Justiça do 
Estado, por unan imidade de votos, i n v a l i d a r aquela m e d i d a (Acórdão da 6.» Câ
m a r a Cível no M a n d a d o de Segurança n. 134.258), em face do V . Acórdão do 
Colendo Supremo T r i b u n a l Federa l profer ido no Recur so Extraordinário n . 14.511, 
interposto pe l a m e s m a P re f e i t u r a con t ra a decisão do T r i b u n a l de Justiça do 
Estado, que hav i a , in ic ia lmente , concedido a segurança. 

Conforme esclarece o p r ime i ro Acórdão ci tado, a 
«criação do Município de Vargem, com o desmembramento do seu 

território daquele que cons t i tu i o do Município de Bragança Pau l i s t a , resu l tou 
aplicação do ar t igo 8.°, § 3.°, da L e i n . 2.081, de 27-12-1952, u m a vez que na 
consu l ta plebiscitária se ver i f icou u m empate . Dec la rado incons t i tuc iona l esse 
ar t igo 8.°, § 3.°, da c i t ada L e i n . 2.081, pelo Co lendo Supremo T r i b u n a l Fede ra l , 
de ixa de ter suporte lega l o ato da Augus t a Assembléia ao con t ra r i a r o resul tado 
do plebisci to. Este, como consul ta , t em o seu resultado posi t ivo em consequência 
d a m a i o r i a que se formar . N o caso, verif icado o empate, a conclusão inegável é 
a de que não r e u n i u a consul ta a m a i o r i a necessária pa ra se ter como aprovada 
pelos votantes a criação do município. E m tais condições, o ato da A u g u s t a 
Assembléia, estr ibado em disposit ivo legal f u lminado de incons t i tuc iona l idade , não 
pode subsistir.» 

C o m o no caso de medida semelhante consubstanciada no Decre to - le i 
r i . 163, de 18 de novembro de 1969 — reintegração do dis t r i to de T e r r a N o v a 
D'Oeste no Município áê S a n t a Mercedes —, não se t ra ta , n a espécie, de fazer 
modificação no quadro d a organização a d m i n i s t r a t i v a e t e r r i t o r i a l do Estado, fo ra 
dos quinquénios estabelecidos, mas de repor u m a situação anterior , já que a nova 
não encont ra apoio legal . 

T e n d o e m vis ta que a criação do Município de V a r g e m decorreu da 
L e i n . 8.092, c i tada , com vigência a pa r t i r de 1.° de jane i ro de 1964, cumpre 
to rnar sem efeito a meejida e m te la a pa r t i r desta última data. 

C o m os esclarecimentos supra, re i tero a Vossa Excelência os protestos 
de meu profundo respeito. 

José Henrique Turner, Secretário de Estado, Chefe da Casa 
C i v i l . 

D E C R E T O - L E I 226, D E 17 D E A B R I L D E 1970 

Torna sem efeito a criação do município de Braz Cubas, cujo território volta a 
integrar, como distrito, o Município de Moji das Cruzes 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso da a t r i 
buição que, por força do A t o C o m p l e m e n t a r n . o 47, de 7 de fevereiro de 1969, 
l he confere o § l . o do ar t igo 2 .o do A t o Ins t i t uc iona l n . o 5, de 13 de dezem
bro de 1968, 

Decreta: 
A r t i g o lo — E m cumpr imen to a decisão j u d i c i a l t r ans i t ada e m j u l 

gado, f i c a dec la rada sem efeito, n a parte r e l a t iva à criação do Município de 
B r a z Cubas, a L e i n . o 8050, de 31 de dezembro de 1963, republ icada pela A s 
sembléia L e g i s l a t i v a sob n . o 8092, de 28 de fevereiro de 1964, e m a n t i d a pelo 
Decre to - l e i n . o 158, de 28 de outubro, vol tando, em consequência, o seu -territó
r io , a integrar , como dis t r i to , o Município de M o j i das Cruzes, a pa r t i r de l . o 
tíe jane i ro de 1964. 

A r t i g o 2 .0 — Este decreto- lei entrará em vigor n a data de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bandei ran tes , 17 de a b r i l de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
H e l y Lopes Mei re l l e s , Secretário da Justiça 

P u b l i c a d o S j f c A s s e s s o r i a Técnico-Legislativa, aos 17 de a b r i l de 1970 
NeKOn^Petersen da Costa, D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o - Subs t . 0 

^ Exposição de Motivos 
G C - A T L n . o 85 
Senhor G o v e r n a d o r 
T e n h o a h o n r a de submeter à e levada consideração de Vossa E x c e 

lência o inc luso texto de decreto- lei , aprovado pela Comissão Espec ia l instituí
d a pela Resolução n . o 2.197, de 3 de março de 1969, que to rna sem efeito a cria
ção do Município de B r a z Cubas, cujo território se re integra, como dis t r i to , no 
Município de M o j i das Cruzes . 

E m 1963, a Assembléia L e g i s l a t i v a do Es tado de São Pau lo , pela 
Resolução n . o 365, de terminou fosse feito plebisci to so então dis t r i to de B r a z 
Cubas , tendo e m v i s ta a sua elevação a Município. 

A população de Jundiâpeba teve que ser também consul tada p a r a 
d izer se desejava sua anexação ao novo município, caso fosse cr iado, ou ao de 
Suzano, p a r a que não fosse quebrada a cont inuidade t e r r i t o r i a l do Município de 
M o j i das Cruzes . 

O resul tado das cônsul tos fo i este: favorável à criação do Município 
de B r a z Cubas e desfavorável à anexação de Jundiâpeba a outro município. 

Observou, nesse passo, o egrégio T r i b u n a l de Justiça que, se o d i s 
t r i to de Jundiâpeba não podia ser desanexado de M o j i das Cruzes, impossível 
ser ia também a elevação de B r a z Cubas a Município. 

P e l o ci tado mo t ivo e pe la mani fes ta i legal idade com que se rea l izou 
o plebisci to de Jundiâpeba, decidiu o T r i b u n a l de Justiça do Estado de São 
P a u l o anu la r as referidas consul tas plebiscitárias determinadas pe la Assembléia 
L e g i s l a t i v a . É o que consta do V . acórdão proferido nos autos de M a n d a d o de 
Segurança n|o 130.993. da C o m a r c a de M o j i das Cruzes, em que são impet rantes 
o Prefei to e o Pres idente da Ed i l idade de M o j i das Cruzes, sendo impetrado o 
Presidente d a Assembléia Leg i s l a t i va de São P a u l o . 

O Recurso Extraordinário interposto pe la Assembléia L e g i s l a t i v a de 
São Pau lo não foi conhecido pelo colendo Supremo T r i b u n a l Federa l , consoante 
decisão profer ida nos autos do Recurso Extraordinário n . o 57.126. 

Consequentemente, faz-se restabelecer a situação anter ior de modo a 
que o território de B r a z Cubas se reintegre, como disírito, no Município de M o j i 
das Cruzes . 

Aprove i to o ensejo para re i terar a Vossa Excelência' os protestos de 
m e u profundo respeito. 

José Henrique Turner, Seeretário de Es tado Chefe d a C a s a 
C i v i l 

D E C R E T O - L F J N.° 227, D E 17 D E A B R I L OE 1970 

Dispõe sobre o ttegime tre Tempo Integral e dá providências correlatas 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A T T L O , no Uso d a a t r i b u i 
ção que, por fo rca do Ato Complementa r n.° 47, de 7 de fevereiro dc 1969, lhe 
confere o § i .° do a r t igo 2.° do Ato I n s t i t uc iona l n.° 5, de 3 de dezembro de 1963. 

Decreta: 
Artigo 1.- — A gratificação correspondente ao acréscimo do Regime 

de Tempo Integral tacorpoiar~se-á aos vencimentos do servidor para efeito do 

V 


